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Portaria - SEI nº 645, de 17 de julho de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

 
Art. 1º Instituir a Comissão Caminhantes Setembro Verde 2023-HC-UFMG, comissão organizadora das atividades alusivas ao 
Setembro Verde no HC-UFMG – Encontro de Pacientes Transplantados e em Lista de Espera - Doação de Órgãos para Trans-
plantes do HC-UFMG. 

 
Art. 2º Designar os profissionais relacionados abaixo para composição da referida Comissão: 

• Marilete Henrique Santiago Siqueira, Siape 229**** - presidente da Comissão 

• Adriana Carla de Miranda Magalhaes- Siape 646**** 

• Ângela Consolação da Costa Santos, Siape 225**** 

• Bianca Cristina Silva Assis Santiago, Siape 225**** 

• Carolina Costa Pinto, Siape 225**** 

• Edna Andréa Pereira de Carvalho - SIAPE 155**** 

• Elen de Oliveira Peixoto- SIAPE 225**** 

• Jose Aparecido Rezende -SIAPE 224**** 

• Júlia Gadelha Torres Furtado- Siape 226**** 

• Luna Normand de Assis Rocha - Siape 226**** 

• Maria Valdirene Martins - Siape 114**** 

• Ronaldo Gomes Rodrigues, Siape 225**** 

 
Art. 3º A Comissão Caminhantes Setembro Verde 2023-HC-UFMG realizará os trabalhos no período de 19/07/2023 a 
30/09/2023. 

  

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 674, de 28 de junho de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 7 de junho de 2022, e o disposto no inciso VII do Art. 35 do Regulamento de Pessoal Ebserh, 
resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a contratação de serviços contínuos em análises clínicas com execução de 
testes especiais e confirmatórios em amostras biológicas humanas, constantes dos lotes 01 a 05, de acordo com a demanda 
estimada pela Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC/UFMG/EBSERH, em cumprimento ao disposto no Art. 17 § 2º 
IV do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH (RLCE) e Art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 
2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados lotados na Unidade de Laboratório 
de Análises Clínicas - ULAC/STDT/DADT/GAS: 

André Cunha Reis - 124**** 

Diogo de Araújo Mendes - SIAPE 165**** 

Márcia Aparecida Silva Araújo – SIAPE 326**** 

Denise Carceroni Cotta Iwashima – SIAPE 148**** 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 769/23, de 17 de Julho de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
CATETER VENOSO CENTRAL, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 13.303/16, 
considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, 
que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifi-
camente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 
  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 774/23, de 19 de Julho de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição de Carga 
para grampeador cirúrgico, por meio de adesão, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as 
diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta 
as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que 
tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Omar Dario Castro, SIAPE: 326**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 773/2023, de 19 de julho de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 36/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (31433813), resolve: 

 Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar  ata de registro de preços nº 424/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
36/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e  empresa vencedora do cer-
tame conforme termo de homologação (31425948), que tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 
de Óleo Tipo B1 - BPF , especificado no item 01 do termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 36/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Elaine Santana de Souza Ferreira, Siape 214****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Monica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46178403&id_procedimento_atual=42759947&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3b40e0fdc6b83974ccb4b0d4ed770f659a1050df3d86f36140c91d766a1e632a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46169844&id_procedimento_atual=42759947&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=bf7d2086284f692ce731387ec014e634e70fa3bae0599601185e062b7cb4753b


Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 752 de 20 de julho de 2023  

 9 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 776, de 20 de julho de 2023 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem 
como a indicação da área demandante (31455243), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à contratação de prestação de serviços contínuos de manutenção 
preventiva e corretiva ilimitada, com fornecimento de peças, em equipamentos de endoscopia da marca Olympus, em 
cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão 
- SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Robspierre de Carvalho, SIAPE: 221**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II-Alexandre Peixoto Maia, SIAPE: 216**** 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento  

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE . 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46201942&id_procedimento_atual=46201941&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=58bfa20b7a4f6789e123f6a98d3a26031d90a6151eeb59ebd75f9ea5396ea104
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EDITAL - SEI Nº 27/2023 

   

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR E SUBCOORDENADOR DO SERVIÇO OTORRINOLARINGO-
LOGIA DA UNIDADE DE OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS-UFMG. 

  

A GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que estão abertas inscrições para preenchimento de vaga para Coordenação e 
Subcoordenação do Serviço de Otorrinolaringologia da Unidade de Oftalmologia e Otorrinolaringologia do Hospital das Clí-
nicas, com mandato de 02 anos. 

  

1. A Eleição se realizará de 8 a 11 de agosto de 2023, no horário das 08h às 15 horas, na sala da Secretaria Adminis-
trativa da Unidade, 2º andar, Bloco C, Hospital São Geraldo. 

  

2. As inscrições poderão ser feitas de 31 de julho a 03 de agosto de 2023, no horário das 08h às 15 horas, na sala da 
Secretaria Administrativa da Unidade, 2º andar, Bloco C, Hospital São Geraldo. 

  

3. Dos Candidatos: Poderão ser candidatos ao cargo de Coordenador, os professores do quadro permanente da Fa-
culdade de Medicina da UFMG. Na ausência destes, poderão se candidatar os membros efetivos do Serviço de 
Otorrinolaringologia da Unidade de Oftalmologia e Otorrinolaringologia (médicos UFMG e EBSERH), conforme ar-
tigo 7º do Regimento Interno do Corpo Clínico do HC-UFMG e Resolução Nº 01/14 do Conselho Diretor do HC-
UFMG. 

  

4. Dos votantes: poderão votar todos os membros do serviço que sejam professores do quadro permanente da Fa-
culdade de Medicina da UFMG e ou médicos do quadro permanente do HC-UFMG, vinculados ao Serviço de Otor-
rinolaringologia da Unidade de Oftalmologia e Otorrinolaringologia do HC-UFMG. 

  

Belo Horizonte, 18 de julho de 2023. 

  
(assinatura eletrônica) 

Dra. Sílvia Zenobio Nascimento 
Gerente de Atenção à Saúde Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

 


